
PROJETO DE LEI Nº 738/2024 

AUTORIA: DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC 

Concede Título de Cidadão do Amazonas ao Sr. Erick 
Moura de Medeiros. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º     Fica concedido o título de Cidadão do Amazonas ao Sr. Erick Moura de Medeiros. 

Parágrafo único.    A entrega de Título será realizada em Sessão Especial da Assembleia que ocorrerá 
em data e hora a serem definidas em consenso com o homenageado e a Mesa Diretora deste Poder. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de novembro 
de 2024. 

JOANA DARC 
Deputada Estadual – UB/AM 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que pretende conceder Título Cidadão 

do Amazonas ao Sr. Erick Moura de Medeiros, conforme Resolução Legislativa nº 71 de 15 de dezembro 

de 1977, em reconhecimento aos significativos serviços prestados ao desenvolvimento da infraestrutura 

de transportes para o Estado do Amazonas, como Diretor do Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT). 

Erick Moura de Medeiros bacharel em Ciências Navais pela Marinha do Brasil, nasceu em 1972, no 

Rio de Janeiro (RJ), é pós-graduado em Eletrônica e Guerra de Superfície. Começou sua carreira pública 

em 1988, na Marinha servindo por mais de 19 anos, chegando até o posto de capitão de corveta. Em 2007, 

ingressou na carreira de auditor federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União (CGU). 

Atualmente, é o diretor de Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes (Dnit). Ao longo de sua gestão no DNIT, o Sr. Erick Moura de Medeiros tem se destacado 

pela liderança e pelo comprometimento com o aprimoramento das condições de logística e mobilidade, 

promovendo melhorias que impactam diretamente o bem-estar da população amazonense e o 

desenvolvimento econômico regional. Sob sua direção, projetos essenciais para a interligação de diversas 

regiões do Amazonas, facilitando o escoamento da produção local e promovendo a integração social, 

ganharam impulso e visibilidade. 

Além disso, o Sr. Erick Moura de Medeiros sempre demonstrou sensibilidade às peculiaridades do 

bioma amazônico, adotando uma abordagem sustentável e respeitosa com o meio ambiente, elemento 

crucial para o futuro do estado e de suas comunidades. 

Por essas razões, é mais do que justo que esta Casa Legislativa conceda o título de Cidadão do 

Amazonas ao Sr. Erick Moura de Medeiros, como reconhecimento por seu trabalho incansável em prol do 

progresso do Estado e pelo impacto positivo de suas ações na vida dos amazonenses. 

Diante do exposto, reconhecendo a importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros 

desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela, que é de relevante interesse público e social. 
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